
AUTÓGRAFO Nº 333/2011

A  Câmara  Municipal  de  Jaboticabal,  no  uso  de  suas
atribuições legais, na Sessão Ordinária realizada no dia 21
de fevereiro de 2011, aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Denomina de Rua José Emídio de Faria a Rua (8) do Loteamento  Morada do Campo.

Autor: Vereador Gilberto de Faria

Art. 1º - Fica denominado de Rua José Emídio de Faria a Rua  (8) Oito do Loteamento 
Morada do Campo.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de
verba própria consignada no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões "Dorival Borsari", 21 de fevereiro de 2011
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